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LEI Nº 1.523/2019, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019 

PUBLICADO , 

Jornal DOE ; ) 
o EE n DENOMINA DE “RUA CYRNE ARMANDO BEAUCLAIR', A 

DISAZIAZIADA — RUA “F” DO BAIRRO NOVO HORIZONTE, LOCALIZADO 

ÀS MARGENS DA RJ-170. 

D qus 
Rúbrica = 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Fica denominada de Rua Cyrne Armando Beauclair a Rua “F” do bairro Novo 

Horizonte, localizado às margens da RJ-170. 

Art. 2º — Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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